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I RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

Tratam estes protocolados de pedidos de autorização 

de matrícula na 1ª série do ensino de 1º grau, em 1978, de alu-

nos sem a idade mínima legal. 

Estes pedidos, formulados em época hábil, foram enca-

minhados com atraso a este Conselho e despachados pela Presidên-

cia à Câmara de 1º grau, para excepcionalmente se pronunciar. 

Constituem peças dos processos: 

- requerimentos dos responsáveis 

- certidões de nascimento 

- avaliações psico-pedagógicas 

- material escolar 

2. APRECIAÇÃO 

A análise de cada caso levou-nos a considerar que to-

dos apresentam bom nível de maturidade e prontidão para cursar 

a 1ª série do 1° grau. 

II CONCLUSÃO 

À vista do exposto, votamos no sentido de que este 

Conselho autorize a matrícula na 1ª série do 1º grau dos seguin-

tes alunos, no ano de 1978. 

1- Míriam Rapaport 

(Proc. CEE n° 0127/78) 

2- Helen da Silva Baum 

(Proc. CEE n° 0128/78) 

3- Patrícia Tranc e Vasques 

(Proc. CEE n° 0130/78) 

4- César Eduardo Ferraro 

(Proc. CEE n° 0131/78) 

5- Fabiana Matsumoto 

(Proc. CEE nº 0131/78) 
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6- Fernando Pereira da Silva 

(Proc. CEE nº 131/78) 

7- Marcelo Salmazo Castro 

(Proc. CEE nº 0131/78) 

8- Ricardo Enzo Susini 

(Proc. CEE nº 132/78) 

9- Jessian Ferreira Cavalcanti 

(Proc. CEE nº 0138/78) 

10- Érida Vieira de Souza 

(proc. CEE nº 0152/78) 

11- Nelson Gnoatto 

(Proc. CEE n° 0160/78) 

12- Hércio Azevedo de Vasconcelos Cunha 

(Proc. CEE nº 0168/78) 

13- Carlos Eduardo Bianco Albano 

(Proc. CEE nº 0177/78) 

São Paulo, 9 de fevereiro de 1978 

a)Consª Therezinha Fram 

Relatora 

III DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU adota como seu 

parecer o Voto da Relatora. 

Presentes os Nobres Conselheiros: Geraldo Rapacci 

Scabello, João Baptista Salles da Silva, José Conceição Paixão, 

Maria da Imaculada L. Monteiro, Maria de Lourdes M. Haidar e 

Therezinha Fram. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 9 de 

fevereiro de 1978. 

a)Consª Maria de Lourdes Mariotto Haidar 

Presidente 


